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                      DECRETO Nº 13754, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
EMENTA: NOMEIA OS INTEGRANTES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE RESENDE – RESENPREVI, PARA COMPOREM O CONSELHO
DELIBERATIVO.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e de acordo com a Lei
Municipal nº 2325/01 e suas alterações posteriores, especialmente a Lei Municipal
nº 2907/12,

D E C R E T A:

Art. 1º - Nos termos do art. 35, fica o Conselho Deliberativo composto para o
próximo triênio pelos seguintes servidores:
I - ELEITOS(AS) DO EXECUTIVO:
Titulares: José Reis da Costa
                   Afonso Carlos Diniz
                   Patrícia Aparecida de Souza Costa
Suplentes: Maria Isabel Benedito
                  Alessandra Rodrigues Pimentel de Alcântara Peixoto
II - INDICADOS(AS) PELO EXECUTIVO:
Titulares:
Presidente: Paulo Rocha
Conselheiro: Fátima Aparecida dos Santos Soares
Suplentes:
Presidente: Iara Lúcia Ramos Parreiras
Conselheiro: Cláudia Aparecida de Paiva Villela
III - ELEITO(A) DO LEGISLATIVO:
Titular: Ednir Dias Rezende
Art. 2º - Para fins de contagem de tempo que pressupõe o sobredito artigo, con-
sidera-se o início do período em 01/12/2020 e término 30/11/2023.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de 01/12/2020.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 10.192/
2017.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

                   DECRETO Nº 13755, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
EMENTA: NOMEIA OS INTEGRANTES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE RESENDE – RESENPREVI, PARA COMPOREM O CONSELHO FIS-
CAL.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e de acordo com a Lei

Municipal nº 2325/01 e suas alterações posteriores, especialmente as Leis Muni-
cipais nºs 2907/12 e 2980/12,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do art. 41, fica o Conselho Fiscal composto para o próximo
triênio pelos seguintes servidores:
I - ELEITOS(AS) DO EXECUTIVO:
Titulares: Marlos da Rocha Fernandes
                    Luis Cláudio de Moraes
                   Luciane Souza Gregório
Suplentes: Munira Aiex Arbache
                   Regina Lúcia Nogueira de Faria
                   Jaqueline de Oliveira Ferraz da Conceição
II - INDICADOS(AS) PELO EXECUTIVO:
Titular: Eliane Duarte da Silva
Suplente: Camila Marques da Costa
III - ELEITO(A) DO LEGISLATIVO:
Titular: Uilian Ramos de Albuquerque
Suplente: Vanessa da Silva Nogueira
Art. 2º - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus membros, na
primeira reunião ordinária, marcada pela Diretoria Executiva do Instituto.
Art. 3º - Para fins de contagem de tempo que pressupõe o sobredito artigo, con-
sidera-se o início do período em 01/12/2020 e término 30/11/2023.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor a partir de 01/12/2020.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 10.193/
2017.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13756, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO DECRETO
Nº 13.680 DE 23/10/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE no exercício das atribuições, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e
CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas de proibição para o
enfrentamento do coronavírus (COVID-19) descritas no Decreto nº 13.680 de 23/
10/2020.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado o Decreto nº 13.680/2020, mantendo-se todas as medidas
de proibição para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19) nele previstas.
Art. 2o - Este Decreto terá sua vigência até o dia 31.12.2020.
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DIOGO GONÇALVES BALIEIRO DINIZ
Prefeito Municipal

GERALDO DA CUNHA
Vice-Prefeito Municipal

JOSÉ  RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO
Procurador Geral do Município

JOÃO PAULO PEREZ DOS ANJOS
Controlador Geral do Município

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
Secretário Municipal de Administração

PAULO ROBERTO RUSSO
Secretário Municipal de Fazenda

TATIANE CARVALHO GAVIOLI
Secretária Municipal de Comunicação Social e Eventos

VICTOR DE MELO SAMPAIO DINIZ
Secretário Municipal  de Obras e Serviços Públicos

REGINALDO BALIEIRO DINIZ
Secretário Municipal Coordenação Operacional

VINICIUS CIBIEN DE OLIVEIRA
Secretário Municipal Desenvolvimento Rural

JACQUELINE PRIMO BALIEIRO DINIZ
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

ROSA DINIZ FRECH DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

DENISE DE ABREU MANHÃES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

CARLOS EUSTÁQUIO CUNHA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RONALDO GOMES
Ouvidor-Geral do Município

ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO
Presidente do Instituto de Educação do Município de Resende

THIAGO LUCENA ZAIDAN GRANJA
Presidente da Fundação Casa de Cultura Macedo Miranda

WILSON OLIVEIRA RIBEIRO DE MOURA
Presidente da Agência do Meio Ambiente do Município de

Resende

JONATAS DE OLIVEIRA BIANQUINI
Presidente do Conselho Fundacional para a Infância

e Adolescência de Resende - CONFIAR

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Resende
 (RESENPREVI)

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
Comandante da Guarda Civil Municipal-Designado

FLÁVIO GERMANO DA SILVA
Diretor Geral de Defesa Civil

ANDRÉ DA CONCEIÇÃO
 Superintendente Municipal de  Enfermagem

ARNALDO JOSÉ DE LIMA
 Superintendente Municipal de Eventos

NICOLAU MOISES NETO
 Superintendente Municipal de Atenção Hospitalar - designado

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS
Superintendente Municipal de Aprovação de Projetos e Gestão

CÁCIA MÔNICA OZÓRIO
  Superintendente Municipal de Atenção Básica- designada

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
  Superintendente Municipal de Ordem Pública

CÍNTIA PACHECO LÉLIS DE CARVALHO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFE/EDUCAR - designada

JOSÉ LUIZ MIRRA FILHO
Superintendente Municipal da P.A. Paraíso- designado

DÉBORA AFONSO CAMOLEZE
Superintendente Municipal de Assistência Farmacêutica

CARLOS EDUARDO TORRES ALMEIDA
Superintendente Municipal de Serviços Públicos

SARA TEREZINHA GONÇALVES DIAS
  Superintendente Municipal de Recursos Humanos

EUGÊNIO BRUNO CAMBRAIA
 Superintendente Municipal Técnico – designado

FLÁVIO MONTEIRO DE BARROS
Superintendente Municipal de Saúde Bucal - designado

JAYME CORREA DE MATTOS NETO
Diretor Geral do Hospital Municipal de Emergência – designado

 Superintendente Municipal de Relações Comunitárias

GUSTAVO ADOLFO FICHTER
 Superintendente Municipal de Controle, Avaliação e Regulação

ISIS OLIVEIRA DELGADO MOTA SCOPACASA
Superintendente Municipal de Serviços Laboratorias

JÉSSICA PAVONE CARRIJO MULLER
Superintendente Municipal de Saude Mental

JÚLIO CEZAR DE CARVALHO
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

MÁRCIO DE SOUZA SILVESTRE
 Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação

MÁRIO JOSÉ DIAS
 Superintendente Municipal Pedagógica- designado

NEUSA DA ROCHA FACHIM
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFSA/SMS

PRISCILA PFAFF COELHO
Superintendente Municipal Administrativo do HME

THAIS DE SOUZA VIEIRA
  Superintendente Municipal da UPA

RICARDO FERREIRA RIBEIRO
Superintendente Municipal de Orçamento e Fiscalização

RICARDO GOMES GRACIOSA FILHO
Superintendente Municipal de Atenção Especializado- designado

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS COSTA
Superintendente Municipal Administrativo e Financeiro

CAROLINA BITTENCOURT CASTRO FERRAZ
 Superintendente Municipal de Vigilância em Saúde

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito

VANDERLEI DE MORAES AFONSO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAF/SMA

PAULO GUSTAVO PEREIRA BASTOS
  Superintendente Municipal de Planejamento Urbano

JANETTE VIRGÍNIA GOMES DE LUCA
  Superintendente Municipal de Planejamento Estratégico do SUAS
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